



 RESOLUÇÃO Nº 156 -  DE 15  DE MAIO DE 2001 

REGULAMENTA A CONCESSÃO DE MEDALHA DE MÉRITO EM COMEMORAÇÃO AO DIA INTERNACIONAL DA MULHER

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVOU E EU, VALTER CARNEIRO DE LIMA, PRESIDENTE NOS TERMOS DO ART. 149, I, c, DO REGIMENTO INTERNO PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:


Art. 1º A concessão de Medalha de Mérito em comemoração ao Dia Internacional da Mulher obedecerá ao estabelecido no Decreto Legislativo nº 042/97 e nesta resolução.


Art. 2º  A apresentação do projeto de decreto legislativo concedendo Medalha de Mérito a mulheres que se destacaram na sociedade poderá ser feita mediante proposta de um vereador.


§ 1º O vereador poderá apresentar somente um projeto de decreto durante a sessão legislativa.


§ 2º Ao vereador co-autor não será permitida a apresentação de outro projeto de decreto legislativo concedendo Medalha de Mérito, seja como autor ou como co-autor.


§ 3º Para aprovação, far-se-á necessário o voto favorável da maioria de dois terços dos  membros da Câmara, em escrutínio secreto.


§ 4º O projeto será acompanhado de justificativa, em que se demonstre que a pessoa indicada para receber a homenagem dedica-se, efetivamente, ao desenvolvimento da comunidade patense.


§ 5º Para fazer jus à homenagem, a pessoa deverá residir, no mínimo, dez anos no município de Patos de Minas.


Art. 3º A entrega da Medalha às outorgadas será feita anualmente, em Sessão Solene única, no plenário  da Câmara Municipal de Patos de Minas, na semana do dia 8 de março – Dia Internacional da Mulher.


Art. 4º As despesas decorrentes desta Resolução correrão à conta do orçamento municipal anual vigente.


Art. 5º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 15 de maio de 2001.





VALTER CARNEIRO DE LIMA





Presidente
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